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TAL UNICA DE SUPRESSÃO VNCNTAL N.'036/2025

lnteressado: AMAZONIA MUCAJA| MINERAÇÃO LTDA - EBAM
Endereçoaara correspondência: Rodovia BR 174, km 134, Fazend
Joel, Presidente Figueiredo-AM

CEP:

C N PJ/C PF : 07 .243.0021 0002-3 1 lnscrição Estadual:
Fone: (92) 99204-3200 e-mail:
Processo no : 0121 312023-00 ASV decorrente da Ll:

Modalidade projeto no SINAFLOR: ASV

Registro No IPAAM: 1017.2311 Nome do empreendimento: Pedreira Manaus
Recibo SINAFLOR: 21319146 Area Suprimida (ha): í,23 ha
Gompensação Ambiental: Pagamenlo de uma taxa referente a reposição

Finalidade: Autorizar a solicitaçáo da intervenção ambiental tem a finalidade de expandir a
área de pátio da mineradora.
Pot. / Poluidor/Degradador: Grande PoÉe: Pequeno

Rêsponsável Técnico pêla Eleboração/Exêcução: José Ferrerra França

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART: AM202303666819 | Chave: b75WC

DADOS DO IMOVEUTERRENO
Propriêtário do imóvêl: AMAZÔNlA MUCAJAI MINERAÇÃO LTDA - EBAM
CPF/CNPJ: 07.243.00210002-31 CAR
Área do imóvêl: í,23 ha Município: Presidente Figueiredo-AM

Coordenadas geográficas : EM ANEXO

Manaus-AM,
rÉ MAI üi5

Maria L da Silva Alves
TécnicaD

IMPORTANT
. Ficâ €rprcasâmentê proibido ô trânsportc do mâleriâ|, sem o Dorumerto de Origem Flores!âl - DOü
. O uso incgular desra LA[ implica na sua invalidaçào, bem como nas sanções píevistas na legislaçàoi
. Esre Documenro não cóntém emendas ou msurâs:
. Eíe Documenro de\e permanecer no local da exploraçâo parâ efeno de fiscalização (frênte e verso)
. O volume autorizado nào quita volum€ pendente de reposiçâo florestalr
. Os dados técnicos do pÍojelo sào de inteirà responsabilidade do responsável técnico

fuá,.d«fu
,/ Diretor Presidente

www.ipaam.am.gov.br
twrtter. com/lpaamAM'l
insta'gram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaahAM

gâbinetê@ipaam.atn. gov.br

Fone:(g2\ 21234721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

.!J

GOVERNO DO ESÍAOO

Volumetria autorizada (dados do inventário florestal): í68,í0 st

Validade: 0í Ano

Localização: Rodovia BR í 74 km 134 - lado esquerdo (Manaus - Boa Vista)., Presidente
Fioueiredo-At\/ :
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RESTRIÇOES E/OU CONDTCIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 036/2025

1 O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
an.24. da Lei n.i.?85 de 24 dejuúro de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo minimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após â emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, deyendo seÍ solicitada nova Licença, com ônus para o interessado:
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal:
6. A presente Autorização de Süpressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n" 01213/2023-00. e nas peças técnicâs cadastradas no SINAFLOR.
7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetâl - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilizaçâo
de Materia Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posteÍioÍ inserção de

novo pedido junto ao SINAFLOR;
8. ProtegeÍ a fauna conforme estabelecido nas Leis n. 5. 197167;

9. Em caso de solicitação de renovaçâo. apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de

volume de material lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Única LAU dê Autorização de Supressão Vegetal - ASV;

10. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do coÍe das especies
protegidas na forma da Lei:

1 1 . Realizar durante o período de supÍessão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silveste;

12. Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanente. conforme estabelecido a Lei n' 12.651112 e
12.727120121

13. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e ouftos);
14. Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'água, quando da constução das vias de acesso para transposiçâo

na área:

15. Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compéi[sâção Ambiental no prazo de 30 (trinta) dias.
16. A saida de matéria prima do empreendimento cujó transporte seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada;
17. Confirmado os indícios de comercialização irregular de crédito no sistema DOF será precedido a

Supressão e/ou Cancelamento da LAU E respectiva AUTEX:
18. Em caso de doação da leúa ora autorizada. obÍigatória àhomologação do pátio:
19. Esta Licença Ambiental Única LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autorizâ somente a

extraçâo das espécies e volumetÍia listadas:
20. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulatal Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

21. Não são passiveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em floÍestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.97 5106:

22. O executor deve âpresentar relatório de execuçào da supÍessào da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo+! seguintes informações: número de indivíduos retirados. volume em
mr. comprovação da destinação do material vegetal. coordenadas geográficas, registro fotográfico e

outras informações pertinentes no prázo de validade da Iicença;
23. Esta autorização para supressâo vegetal e para uma fuea correspondente a 1,23 hectares.

24. Não e permitida a realização de queimada na área objeto desta autoÍizaçãol
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gabinete@ipaam.am. gov.br
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Av. Mario Ypirênga, 3280, Parqi.re
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA DE SUPRESSÃO
VEGETÀL N." 036i2025

Coordenadas geográficas:

Manaus-AM,

el
Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipâamAM

lnteressado: AMAZÔN|A MUcAJAi MTNERAÇÃo LTDA - EBAM

Endereço pare correspondência: Rodovia BR 174, km 134, Fazend
Joel, Presidente Figueiredo-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 07 .243.00210002-31 lnscrição Estadual:
Fone: (92) 99204-3200
Processo n" : O1 21 312023-00 ASV decorrente da Ll:

, PLACA LATITIDE LONITUDE

I t" 50'22.944" 60' 7', 10.081 " w

2 t'50'23.326'
J 1" 50'23,667" 60" 7' 9,923" W

t" 50'23,667" 60'1',9.923" W

5 t. 50'24,489' 60'7'8,878' W

6 t. 50'24,489' 60' 7'8.878' W

l'50'25.683' 60' 7' 7,157' W

1. 50', 26.021" 60" 1',6,237" W

t" 50'26.291" 60" 7',5,368. W

10 1. 50',26,384', 60' 7' 4,715',1 W

11 1" 50'28,454" 60'7'5,790' W

12 t" 50'25,263"
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e-mail:

60" 7', 10,009' w
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9

60" 7' r I,626', W
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